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LEI Nº 5.734

De 05 de dezembro de 2001

Altera redação do Parágrafo Único,
do Artigo 3º, da Lei nº 4.892, de 18
de setembro de 1997.

ARARA O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
de aco GUARA, Estado de-São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e
d rdo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 04

e
dezembro de 2001, promulga a seguinte lei:

n0 4,892 d Artigo 1º - O Parágrafo Único, do Artigo 3º, da Lei
, de 18 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

é Tertitor “Parágrafo Único - No pagamento do Imposto
d erritorial Urbano — I.P.T.U., em uma só parcela, serão concedidos

esco
cento),os de 12% (doze por cento), 8% (oito por cento) ou ainda 6% (seis por

+ Se pagos nas datas estabelecidas por Decreto.”

Predial

Publicacã Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

São, revogada as disposiçõesem contrário.

PREF
mê ORA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 05 (cinco) dias do

S
€ dezembro do ano de 2001 (dois mil e um).    fiadorCLÉLIA MARA SANTOS

Arquiva |

da em livro próprio nº 01/2001. rc”. !
sexta-feira, 07. dezembro.2001. '
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